PLP 121/2024
00075

SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PLP 121/2024)

O substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n® 121, de 2024, passa

a vigorar com as seguintes alteragdes:

a) no prazo do § 1° do art. 2¢, realizarem a reducdo em, no minimo,
20% (vinte por cento) da divida apurada nos termos do § 2° do art. 2° por meio
de quaisquer dos instrumentos dos incisos I a VIII do caput do art. 3¢, e, até o
pleno pagamento de suas dividas, cumprirem o disposto no § 1 I e aplicarem
anualmente um ponto percentual do montante equivalente do saldo devedor da

divida atualizado nos investimentos de que trata o § 2%

b) no prazo do § 1° do art. 29, realizarem a reducdo em, no minimo,
10% (dez por cento) da divida apurada nos termos do § 2¢ do art. 2° por meio
de quaisquer dos instrumentos dos incisos I a VIII do caput do art. 3¢, e, até o
pleno pagamento de suas dividas, cumprirem o disposto no § 19, 1I e aplicarem
anualmente um ponto percentual e meio do montante equivalente do saldo

devedor da divida atualizado nos investimentos de que trata o § 2%

c) até o pleno pagamento de suas dividas, cumprirem, o disposto no
§ 19, 1II e aplicarem dois pontos percentuais do montante equivalente do saldo

devedor da divida atualizado nos investimentos de que trata o § 2¢
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a) no prazo do § 1° do art. 2¢, realizarem a reducido em, no minimo,
20% (vinte por cento) da divida apurada nos termos do § 2¢ do art. 2° por meio de
quaisquer dos instrumentos dos incisos I a VIII do caput do art. 39, e, até o pleno

pagamento de suas dividas, cumprirem o disposto no § 1, I;

b) no prazo do § 1° do art. 29, realizarem a reducdo em, no minimo,
10% (dez por cento) da divida apurada nos termos do § 2° do art. 2° por meio
de quaisquer dos instrumentos dos incisos I a VIII do caput do art. 32 e, até o
pleno pagamento de suas dividas, cumprirem o disposto no § 19, 1I e aplicarem
anualmente meio ponto percentual do montante equivalente do saldo devedor da

divida atualizado nos investimentos de que trata o § 2¢

c) até o pleno pagamento de suas dividas, cumprirem, o disposto no §
1°, I1I e um ponto percentual do montante equivalente do saldo devedor da divida

atualizado nos investimentos de que trata o § 2% e

a) no prazo do § 1° do art. 2¢, realizarem a reducido em, no minimo,
10% (dez por cento) da divida apurada nos termos do § 22 do art. 2° por meio de
quaisquer dos instrumentos dos incisos I a VIII do caput do art. 39, e, até o pleno

pagamento de suas dividas, cumprirem o disposto no § 1, I;

b) até o pleno pagamento de suas dividas, cumprirem, o disposto no §
1°, 11 e aplicarem meio ponto percentual do montante equivalente do saldo devedor

da divida atualizado nos investimentos de que trata o § 2°.

§ 1° Devera ser realizado, como condi¢cdo para permanéncia no
programa pelo Estado, aporte anual, que devera ser direcionado ao fundo de que

trata o art. 9°, em valor equivalente a:

I - um ponto percentual do montante do saldo devedor da divida
atualizado;

I - um ponto percentual e meio do montante do saldo devedor da
divida atualizado;

I - dois pontos percentuais do montante do saldo devedor da divida
atualizado.
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“Art. 11. Os recursos do Fundo de Equalizacdo Federativa deverdo ser

distribuidos anualmente entre os Estados, conforme os seguintes critérios:

I - inverso da relacdo entre Divida Consolidada e Receita Corrente
Liquida, ambos obtidos a partir do Relatério de Gestdo Fiscal do fim do exercicio

anterior, com peso de 20% (vinte por cento); e

11 - coeficientes de participacdo no Fundo de Participacdo dos Estados
(FPE) calculados pelo Tribunal de Contas das Unido para o exercicio corrente, com

peso de 80% (oitenta por cento).

JUSTIFICACAO

O PLP n° 121, de 2024, autoriza os estados e o Distrito Federal a
renegociar as suas dividas com o Governo Federal, respondendo a imperiosa
necessidade de reformar as condi¢des de crédito para os entes subnacionais. A
proposta baseia-se em estudos e exemplos recentes que evidenciam a disparidade
nas condigOes de crédito entre os setores publico e privado. Almeja-se promover

maior equidade e eficiéncia na gestao fiscal dos entes federativos.

Para que se alcance a justica federativa e a equidade na distribuigdo
de recursos, é essencial que se destine ao Fundo de Equalizagdo Federativa
1,5 ponto percentual da parte que exceder o IPCA nos juros das parcelas dos
aditivos, em vez de um ponto percentual. O percentual majorado é necessario para
garantir que todos os estados, independentemente do seu nivel de endividamento,
possam se beneficiar adequadamente das condi¢des propostas, promovendo um

desenvolvimento equilibrado e justo em todo o territério nacional

A proposta de vincular o novo Fundo ao FPE garante que os beneficios
sejam distribuidos de maneira justa entre os estados mais e menos devedores.

Isso ndo apenas promove a equidade, mas também fortalece a coesdo federativa,
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assegurando que todos os entes subnacionais tenham condi¢Ges semelhantes para

o desenvolvimento e a prestacdo de servigos publicos essenciais.

O substitutivo apresentado pelo eminente relator aprimorou o
critério de distribuicdo dos valores do Fundo de Equalizacdo Federativa. No
entanto, entendemos que pode ser melhorado a fim de atender a justica equitativa

que deve permear as relacdes entre a Unido e os estados federativos.

Neste sentido, em acréscimo ao critério ja inserido pelo relator na
distribuicdo dos recursos do Fundo de Participacgdo do Estados e do Distrito Federal
(FPE), propomos a aplicagdo da distribuicdo conforme o inverso da relagdo entre
Divida Consolidada e Receita Corrente Liquida, a fim de que os Estados com menos
dividas sejam reconhecidos pela responsabilidade fiscal que praticaram em suas

gestoes.

Além disso, entendemos ser mais razoavel aportes diferenciados para
o Fundo de Equalizacdo Federativa, conforme o abatimento ou nido do estoque
da divida de cada estado. Os valores acima de 1 ponto percentual que iriam
para o fundo em determinados casos viriam dos recursos que seriam investidos

diretamente pelo estado nas finalidades determinadas pelo projeto.

Portanto, o PLP n® 121, de 2024, se alinha as necessidades
contemporaneas de ajuste fiscal, responsabilidade na gestao dos recursos publicos
e busca de equidade nas condi¢des de financiamento. E crucial que os estados
mais e menos endividados sejam beneficiados de forma igualitaria, uma vez que
os entes superendividados conseguiram se desenvolver a partir da captagio de
recursos e agora serdo novamente beneficiados. Isso refor¢a a importincia do
Fundo de Equalizagdo Federativa, que visa garantir que todos sejam beneficiados

de forma equitativa. O aumento do montante destinado ao Fundo assegurara
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essa equidade, promovendo justica fiscal e desenvolvimento equilibrado entre as

diferentes regides do Brasil.

Sala das sessGes, 14 de agosto de 2024.

Senador Marcelo Castro
(MDB - PI)
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   <p class="align-justify">O substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 121, de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:</p><p class="align-justify">“Art. 5º................................................................................</p><p class="align-justify">.............................................................................................</p><p class="align-justify">II –...................................................................................</p><p class="align-justify">a) no prazo do § 1º do art. 2º, realizarem a redução em, no mínimo, 20% (vinte por cento) da dívida apurada nos termos do § 2º do art. 2º por meio de quaisquer dos instrumentos dos incisos I a VIII do caput do art. 3º, e, até o pleno pagamento de suas dívidas, cumprirem o disposto no § 1º, I e aplicarem anualmente um ponto percentual do montante equivalente do saldo devedor da dívida atualizado nos investimentos de que trata o § 2º;</p><p class="align-justify">b) no prazo do § 1º do art. 2º, realizarem a redução em, no mínimo, 10% (dez por cento) da dívida apurada nos termos do § 2º do art. 2º por meio de quaisquer dos instrumentos dos incisos I a VIII do caput do art. 3º, e, até o pleno pagamento de suas dívidas, cumprirem o disposto no § 1º, II e aplicarem anualmente um ponto percentual e meio do montante equivalente do saldo devedor da dívida atualizado nos investimentos de que trata o § 2º;</p><p class="align-justify">c) até o pleno pagamento de suas dívidas, cumprirem, o disposto no § 1º, III e aplicarem dois pontos percentuais do montante equivalente do saldo devedor da dívida atualizado nos investimentos de que trata o § 2º;</p><p class="align-justify">III -........................................................................</p><p class="align-justify">a) no prazo do § 1º do art. 2º, realizarem a redução em, no mínimo, 20% (vinte por cento) da dívida apurada nos termos do § 2º do art. 2º por meio de quaisquer dos instrumentos dos incisos I a VIII do caput do art. 3º, e, até o pleno pagamento de suas dívidas, cumprirem o disposto no § 1º, I;</p><p class="align-justify">b) no prazo do § 1º do art. 2º, realizarem a redução em, no mínimo, 10% (dez por cento) da dívida apurada nos termos do § 2º do art. 2º por meio de quaisquer dos instrumentos dos incisos I a VIII do caput do art. 3º, e, até o pleno pagamento de suas dívidas, cumprirem o disposto no § 1º, II e aplicarem anualmente meio ponto percentual do montante equivalente do saldo devedor da dívida atualizado nos investimentos de que trata o § 2º;</p><p class="align-justify">c) até o pleno pagamento de suas dívidas, cumprirem, o disposto no § 1º, III e um ponto percentual do montante equivalente do saldo devedor da dívida atualizado nos investimentos de que trata o § 2º; e</p><p class="align-justify">IV -..............................................................................</p><p class="align-justify">a) no prazo do § 1º do art. 2º, realizarem a redução em, no mínimo, 10% (dez por cento) da dívida apurada nos termos do § 2º do art. 2º por meio de quaisquer dos instrumentos dos incisos I a VIII do caput do art. 3º, e, até o pleno pagamento de suas dívidas, cumprirem o disposto no § 1º, I;</p><p class="align-justify">b) até o pleno pagamento de suas dívidas, cumprirem, o disposto no § 1º, II e aplicarem meio ponto percentual do montante equivalente do saldo devedor da dívida atualizado nos investimentos de que trata o § 2º.</p><p class="align-justify">§ 1º Deverá ser realizado, como condição para permanência no programa pelo Estado, aporte anual, que deverá ser direcionado ao fundo de que trata o art. 9º, em valor equivalente a:</p><p class="align-justify">I – um ponto percentual do montante do saldo devedor da dívida atualizado;</p><p class="align-justify">II – um ponto percentual e meio do montante do saldo devedor da dívida atualizado;</p><p class="align-justify">III – dois pontos percentuais do montante do saldo devedor da dívida atualizado.</p><p class="align-justify">................................................................................... ” (NR)</p><p class="align-justify">“<b>Art. 11.</b>&nbsp;Os recursos do Fundo de Equalização Federativa deverão ser distribuídos anualmente entre os Estados, conforme os seguintes critérios:</p><p class="align-justify">I – inverso da relação entre Dívida Consolidada e Receita Corrente Líquida, ambos obtidos a partir do Relatório de Gestão Fiscal do fim do exercício anterior, com peso de 20% (vinte por cento); e</p><p class="align-justify">II – coeficientes de participação no Fundo de Participação dos Estados (FPE) calculados pelo Tribunal de Contas das União para o exercício corrente, com peso de 80% (oitenta por cento).&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">............................................................................................. (NR)</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p>    
   
  
   <p class="align-justify">O PLP nº 121, de 2024, autoriza os estados e o Distrito Federal a renegociar as suas dívidas com o Governo Federal, respondendo à imperiosa necessidade de reformar as condições de crédito para os entes subnacionais. A proposta baseia-se em estudos e exemplos recentes que evidenciam a disparidade nas condições de crédito entre os setores público e privado. Almeja-se promover maior equidade e eficiência na gestão fiscal dos entes federativos.</p><p class="align-justify">Para que se alcance a justiça federativa e a equidade na distribuição de recursos, é essencial que se destine ao Fundo de Equalização Federativa 1,5 ponto percentual da parte que exceder o IPCA nos juros das parcelas dos aditivos, em vez de um ponto percentual. O percentual majorado é necessário para garantir que todos os estados, independentemente do seu nível de endividamento, possam se beneficiar adequadamente das condições propostas, promovendo um desenvolvimento equilibrado e justo em todo o território nacional</p><p class="align-justify">A proposta de vincular o novo Fundo ao FPE garante que os benefícios sejam distribuídos de maneira justa entre os estados mais e menos devedores. Isso não apenas promove a equidade, mas também fortalece a coesão federativa, assegurando que todos os entes subnacionais tenham condições semelhantes para o desenvolvimento e a prestação de serviços públicos essenciais.</p><p class="align-justify">O substitutivo apresentado pelo eminente relator aprimorou o critério de distribuição dos valores do Fundo de Equalização Federativa. No entanto, entendemos que pode ser melhorado a fim de atender a justiça equitativa que deve permear as relações entre a União e os estados federativos.</p><p class="align-justify">Neste sentido, em acréscimo ao critério já inserido pelo relator na distribuição dos recursos do Fundo de Participação do Estados e do Distrito Federal (FPE), propomos a aplicação da distribuição conforme o inverso da relação entre Dívida Consolidada e Receita Corrente Líquida, a fim de que os Estados com menos dívidas sejam reconhecidos pela responsabilidade fiscal que praticaram em suas gestões.</p><p class="align-justify">Além disso, entendemos ser mais razoável aportes diferenciados para o Fundo de Equalização Federativa, conforme o abatimento ou não do estoque da dívida de cada estado. Os valores acima de 1 ponto percentual que iriam para o fundo em determinados casos viriam dos recursos que seriam investidos diretamente pelo estado nas finalidades determinadas pelo projeto.</p><p class="align-justify">Portanto, o PLP nº 121, de 2024, se alinha às necessidades contemporâneas de ajuste fiscal, responsabilidade na gestão dos recursos públicos e busca de equidade nas condições de financiamento. É crucial que os estados mais e menos endividados sejam beneficiados de forma igualitária, uma vez que os entes superendividados conseguiram se desenvolver a partir da captação de recursos e agora serão novamente beneficiados. Isso reforça a importância do Fundo de Equalização Federativa, que visa garantir que todos sejam beneficiados de forma equitativa. O aumento do montante destinado ao Fundo assegurará essa equidade, promovendo justiça fiscal e desenvolvimento equilibrado entre as diferentes regiões do Brasil.</p>
   
     
  
   


